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DECRETO N°. 080/2023 DO MÊS DE MARÇO DE 2023 
  

“DISPÕE SOBRE PROROGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO 
DECRETO DO RESULTADO FINAL DE CHAMADA PUBLICA, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
  
 Luiz Clovis Dal Piva, Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições e, com fundamento no artigo 72, Inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº. 113/2018,  

                                  

  DECRETA: 

 
   Art. 1º. Altera para o dia 15/03/2023 a data de publicação do 
resultado final do edital 001/2023 - CHAMADA PUBLICA EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
GUATAMBU. 
 
   Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Guatambu/SC, 13 de janeiro de 2023. 

  
                                      
 
 
 
 

LUIZ CLOVIS DAL PIVA  

Prefeito Municipal      
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